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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ref.: Projeto de Lei nº 40/2024
(autoria do Legislativo)

PARECER

DO RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei de número 40/2024, de autoria do vereador João Éder
Alves Miguel que “Dispõe sobre a denominação de 'JOANA DE CAMARGO BARROS, a

Rua 11 do Loteamento denominado “Tatuí Lagoa Vermelha”, no Município de Tatuí e dá
outras providências”.

DA FUNDAMENTAÇÃO

Houve apontamento favorável ao trâmite do projeto de lei 40/2024, através de
parecer opinativo do Procurador Legislativo, Dr. Raphael Salas Martins.

Entretanto, o artigo 1º referenciou de modo incorreto a rua 07, quando na verdade
a rua correta é a de número 11. Portanto, o artigo 1º passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1º Fica denominada de JOANA DE CAMARGO BARROS, a Rua 11 do
Loteamento denominado “Tatuí Lagoa Vermelha” nesta cidade”.

DA CONCLUSÃO

Considerando o exposto, pautados na fundamentação deste parecer, nada
detectamos de irregularidade no que compete a esta comissão e que possa vir a ser
impeditivo à sua normal tramitação nesta Casa de Leis.

Eis O nosso parecer.

Tatuí-SP, 02 de Dezembro de 2024.     (sina WA| erAivês Mi bio Villa Nova
Relator Membro / Presidente
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